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LEI Nº 2.937





DE 09 DE SETEMBRO DE 2011.

(Autoriza o Executivo Municipal a desafetar e alienar imóvel, por doação, à Legião Mirim de São Pedro, destinado à construção de dependências para instalação da sede da entidade assistencial e dá outras providências)

EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:




Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar para a categoria de bens dominicais e alienar, por doação, à Legião Mirim de São Pedro, destinado à construção de dependências para instalação da sede da entidade assistencial, imóvel dominical representado por “Uma área de terras, localizada na zona urbana desta cidade e comarca de São Pedro, designada como área institucional, da Quadra P do Loteamento Denominado Jardim Botânico, com a área de 767,00 m² (setecentos e sessenta e sete metros quadrados), e as medidas de 36,35 m² (trinta e seis metros e trinta e cinco centímetros) de frente para a Alameda das Palmeiras; 50,00 m (cinqüenta metros) de largura no fundo, divisando com o Loteamento Jardim São Tomé, 23,00 m (vinte e três metros) da frente ao fundo pelo lado esquerdo de quem de frente olha a área, divisando com o Sistema de Lazer III, e pelo lado direito mede 12,00 m (doze metros) em curva, na confluência dessa Alameda das Palmeiras com a Rua Rodrigo Campos Costa Zinni, e mais 5,00 m (cinco metros) em reta, acompanhando o alinhamento dessa Rua Rodrigo Campos Costa Zinni, fechando o perímetro. Área essa sem benfeitorias, melhor caracterizada no memorial descritivo, mapa e laudo de avaliação anexos à presente lei.

Art. 2º - O imóvel deverá ser utilizado exclusivamente para o exercício das atividades da Legião Mirim de São Pedro, sendo também vedada a sua alienação pela beneficiária, sob pena de verem-se cessadas as razões que justificaram a dádiva, implicando na imediata reversão do imóvel doado ao patrimônio público municipal. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze.

GERSON XAVIER

Secretario Municipal de Governo
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